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APRESENTAÇÃO

Com imensa alegria, apresentamos nosso Complemento Trabalhista e Previdenciário.

O material reúne a legislação exigida nos editais dos principais concursos que cobram as disciplinas de Direito do 
Trabalho, Direito Processual do Trabalho e Direito Previdenciário.

Assim, contribui aos estudos daqueles que buscam a aprovação em concurso público, bem como aos que ainda se 
encontram nos bancos universitários.

Agora, você poderá também conservar sempre atualizada a sua legislação previdenciária e trabalhista e, ainda, as 
suas preciosas anotações pessoais na Lei Seca.

Parabéns por essa escolha, que contribuirá muito para seus estudos.

Vamos juntos em busca do seu sucesso.

Organizadores e Equipe Rideel.  
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
DECRETO‑LEI No 5.452, DE 1o DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.
c Publicado no DOU de 9-8-1943.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 180 da Constituição, decreta:
c O art. 180 citado refere-se à CF/1937.
Art. 1o Fica aprovada a Consolidação das Leis do Traba‑
lho, que a este Decreto‑Lei acompanha, com as alterações 
por ela introduzidas na legislação vigente.
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais 
transitórias ou de emergência, bem como as que não te‑
nham aplicação em todo o território nacional.
Art. 2o O presente Decreto‑Lei entrará em vigor em 10 de 
novembro de 1943.

Rio de Janeiro, 1o de maio de 1943; 
 122o da Independência e 

 55o da República.
Getúlio Vargas

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TÍTULO I – INTRODUÇÃO
Art. 1o Esta Consolidação estatui as normas que regu‑
lam as relações individuais e coletivas de trabalho, nela 
previstas.
c Arts. 7o a 11 da CF.
Art. 2o Considera‑se empregador a empresa, individual 
ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade eco‑
nômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 
serviços.
c Arts. 10, 448 e 448-A desta Consolidação.
c Arts. 3o e 4o da Lei no 5.889, de 8-6-1973 (Lei do Trabalho Rural).
§ 1o Equiparam‑se ao empregador, para os efeitos exclu‑
sivos da relação de emprego, os profissionais liberais, as 
instituições de beneficência, as associações recreativas ou 
outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem tra‑
balhadores como empregados.
§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, 
cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem 
sob a direção, controle ou administração de outra, ou ainda 
quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, inte‑
grem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 
pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.
c § 2o com a redação dada pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.
§ 3o Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de 
sócios, sendo necessárias, para a configuração do grupo, 
a demonstração do interesse integrado, a efetiva comu‑
nhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele 
integrantes.
c § 3o acrescido pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.
c Súm. no 129 do TST.
Art. 3o Considera‑se empregado toda pessoa física que 
prestar serviços de natureza não eventual a empregador, 
sob a dependência deste e mediante salário.
c Art. 2o da Lei no 5.889, de 8-6-1973 (Lei do Trabalho Rural).
c Súmulas nos 386 e 462 do TST.
c OJ da SBDI-I no 199 do TST.
Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie 
de emprego e à condição de trabalhador, nem entre o tra‑
balho intelectual, técnico e manual.
Art. 4o Considera‑se como de serviço efetivo o período 
em que o empregado esteja à disposição do empregador, 
aguardando ou executando ordens, salvo disposição espe‑
cial expressamente consignada.
c Arts. 58 a 75-E desta Consolidação.
c Súmulas nos 366, 428 e 429 do TST.
§ 1o Computar‑se‑ão, na contagem de tempo de serviço, 
para efeito de indenização e estabilidade, os períodos em 

que o empregado estiver afastado do trabalho prestando 
serviço militar e por motivo de acidente do trabalho.
c Parágrafo único transformado em § 1o e com a redação dada pela Lei 

no 13.467, de 13-7-2017.
§ 2o Por não se considerar tempo à disposição do empre‑
gador, não será computado como período extraordinário 
o que exceder a jornada normal, ainda que ultrapasse o 
limite de cinco minutos previsto no § 1o do art. 58 desta 
Consolidação, quando o empregado, por escolha própria, 
buscar proteção pessoal, em caso de insegurança nas vias 
públicas ou más condições climáticas, bem como adentrar 
ou permanecer nas dependências da empresa para exercer 
atividades particulares, entre outras:
I – práticas religiosas;
II – descanso;
III – lazer;
IV – estudo;
V – alimentação;
VI – atividades de relacionamento social;
VII – higiene pessoal;
VIII – troca de roupa ou uniforme, quando não houver obri‑
gatoriedade de realizar a troca na empresa.
c § 2o acrescido pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.
Art. 5o A todo trabalho de igual valor corresponderá salá‑
rio igual, sem distinção de sexo.
c Art. 5o, caput, e 7o, XXX a XXXII, da CF.
c Art. 461 desta Consolidação.
Art. 6o Não se distingue entre o trabalho realizado no 
estabelecimento do empregador, o executado no domicílio 
do empregado e o realizado a distância, desde que estejam 
caracterizados os pressupostos da relação de emprego.
c Arts. 75-A a 75-E desta Consolidação.
Parágrafo único. Os meios telemáticos e informatizados 
de comando, controle e supervisão se equiparam, para fins 
de subordinação jurídica, aos meios pessoais e diretos de 
comando, controle e supervisão do trabalho alheio.
c Art. 6o com a redação dada pela Lei no 12.551, de 15-12-2011.
Art. 7o Os preceitos constantes da presente Consolida‑
ção, salvo quando for, em cada caso, expressamente de‑
terminado em contrário, não se aplicam:
c Caput com a redação dada pelo Dec.-lei no 8.079, de 11-10-1945.
a) aos empregados domésticos, assim considerados, de um 

modo geral, os que prestam serviços de natureza não eco‑
nômica à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas;

c LC no 150, de 1o-6-2015 (Lei do Empregado Doméstico).
b) aos trabalhadores rurais, assim considerados aqueles 

que, exercendo funções diretamente ligadas à agricul‑
tura e à pecuária, não sejam empregados em atividades 
que, pelos métodos de execução dos respectivos traba‑
lhos ou pela finalidade de suas operações, se classifi‑
quem como industriais ou comerciais;

c Lei no 5.889, de 8-6-1973 (Lei do Trabalho Rural).
c) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos 

Municípios e aos respectivos extranumerários em servi‑
ço nas próprias repartições;

d) aos servidores de autarquias paraestatais, desde que su‑
jeitos a regime próprio de proteção ao trabalho, que lhes 
assegure situação análoga à dos funcionários públicos;

c Alíneas c e d com a redação dada pelo Dec.-lei no 8.079, de 11-10-1945.
e) aos empregados das empresas de propriedade da União 

Federal, quando por esta ou pelos Estados administra‑
das, salvo em se tratando daquelas cuja propriedade ou 
administração resultem de circunstâncias transitórias.

c O Dec.-lei no 8.079, de 11-10-1945, ao dar nova redação a dispositivos 
deste artigo não trouxe a redação da alínea e. Mantivemos conforme 
redação original.
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Arts. 8o a 14

f) às atividades de direção e assessoramento nos órgãos, 
institutos e fundações dos partidos, assim definidas em 
normas internas de organização partidária.

c Alínea f acrescida pela Lei no 13.877, de 27-9-2019.
Parágrafo único. Revogado. Dec.‑Lei no  8.249, de 
29‑11‑1945.
c O Dec.-lei no 8.079, de 11-10-1945, teve seu art. 1o, parágrafo único, 

revogado pelo Dec. no 8.249, de 29-11-1945, que foi revogado pela Lei 
no 2.193, de 9-3-1954, dispõe sobre a execução dos serviços a cargo da 
Superintendência das Empresas Incorporadas ao Patrimônio Nacional.

Art. 8o As autoridades administrativas e a Justiça do Tra‑
balho, na falta de disposições legais ou contratuais, deci‑
dirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia, 
por equidade e outros princípios e normas gerais de direito, 
principalmente do direito do trabalho, e, ainda, de acordo 
com os usos e costumes, o direito comparado, mas sempre 
de maneira que nenhum interesse de classe ou particular 
prevaleça sobre o interesse público.
c Art. 4o da LINDB.
§ 1o O direito comum será fonte subsidiária do direito do 
trabalho.
c Parágrafo único transformado em § 1o e com a redação dada pela Lei 

no 13.467, de 13-7-2017.
§ 2o Súmulas e outros enunciados de jurisprudência edita‑
dos pelo Tribunal Superior do Trabalho e pelos Tribunais 
Regionais do Trabalho não poderão restringir direitos le‑
galmente previstos nem criar obrigações que não estejam 
previstas em lei.
§ 3o No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de 
trabalho, a Justiça do Trabalho analisará exclusivamente a 
conformidade dos elementos essenciais do negócio jurídi‑
co, respeitado o disposto no art. 104 da Lei no 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e balizará sua atua‑
ção pelo princípio da intervenção mínima na autonomia da 
vontade coletiva.
c §§ 2o e 3o acrescidos pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.
Art. 9o Serão nulos de pleno direito os atos praticados 
com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação 
dos preceitos contidos na presente Consolidação.
c Arts. 442, parágrafo único, e 444 desta Consolidação.
Art. 10. Qualquer alteração na estrutura jurídica da 
empresa não afetará os direitos adquiridos por seus 
empregados.
c Arts. 448 e 448-A desta Consolidação.
c OJ da SBDI-I no 411 do TST.
Art. 10‑A. O sócio retirante responde subsidiariamen‑
te pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao 
período em que figurou como sócio, somente em ações 
ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação 
do contrato, observada a seguinte ordem de preferência:
I – a empresa devedora;
II – os sócios atuais; e
III – os sócios retirantes.
Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidaria‑
mente com os demais quando ficar comprovada fraude na 
alteração societária decorrente da modificação do contrato.
c Art. 10-A acrescido pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.
Art. 11. A pretensão quanto a créditos resultantes das 
relações de trabalho prescreve em cinco anos para os tra‑
balhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 
a extinção do contrato de trabalho.
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.
c Art. 7o, XXIX, da CF.
I e II – Revogados. Lei no 13.467, de 13‑7‑2017.
§ 1o O disposto neste artigo não se aplica às ações que 
tenham por objeto anotações para fins de prova junto à 
Previdência Social.
c § 1o com a redação dada pela Lei no 9.658, de 5-6-1998.
§ 2o Tratando‑se de pretensão que envolva pedido de presta‑
ções sucessivas decorrente de alteração ou descumprimen‑

to do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito 
à parcela esteja também assegurado por preceito de lei.
§ 3o A interrupção da prescrição somente ocorrerá pelo ajui‑
zamento de reclamação trabalhista, mesmo que em juízo 
incompetente, ainda que venha a ser extinta sem resolu‑
ção do mérito, produzindo efeitos apenas em relação aos 
pedidos idênticos.
c §§ 2o e 3o acrescidos pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.
Art. 11‑A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo 
do trabalho no prazo de dois anos.
c Súm. no 327 do STF.
c Súm. no 114 do TST.
§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia‑se 
quando o exequente deixa de cumprir determinação judi‑
cial no curso da execução.
§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser 
requerida ou declarada de ofício em qualquer grau de 
jurisdição.
c Art. 11-A acrescido pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.
Art. 12. Os preceitos concernentes ao regime de seguro 
social são objeto de lei especial.
c Lei no 8.212, de 24-7-1991 (Lei Orgânica da Seguridade Social).
c Lei no 8.213, de 24-7-1991 (Lei dos Planos de Benefícios da Previdência 

Social).

TÍTULO II – DAS NORMAS GERAIS 
DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO I
DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Seção I
DA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

c Título da Seção I com a redação dada pelo Dec.-lei no  926, de 
10-10-1969.

Art. 13. A Carteira de Trabalho e Previdência Social é obri‑
gatória para o exercício de qualquer emprego, inclusive de na‑
tureza rural, ainda que em caráter temporário, e para o exer‑
cício por conta própria de atividade profissional remunerada.
c Caput com a redação dada pelo Dec.-lei no 926, de 10-10-1969.
c Súm. no 225 do STF.
c Súm. no 12 do TST.
§ 1o O disposto neste artigo aplica‑se, igualmente, a quem:
I – proprietário rural ou não, trabalhe individualmente ou 
em regime de economia familiar, assim entendido o tra‑
balho dos membros da mesma família, indispensável à 
própria subsistência, e exercido em condições de mútua 
dependência e colaboração;
II – em regime de economia familiar e sem empregado, ex‑
plore área não excedente do módulo rural ou de outro limite 
que venha a ser fixado, para cada região, pelo Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio.
c § 1o com a redação dada pelo Dec.-lei no 926, de 10-10-1969.
§ 2o A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) obe‑
decerá aos modelos que o Ministério da Economia adotar.
c § 2o com a redação dada pela Lei no 13.874, de 20-9-2019.
§§ 3o e 4o Revogados. Lei no 13.874, de 20‑9‑2019.
Seção II

DA EMISSÃO DA CARTEIRA
c Título da Seção II com a redação dada pelo Dec.-lei no  926, de 

10-10-1969.
Art. 14. A CTPS será emitida pelo Ministério da Econo‑
mia preferencialmente em meio eletrônico.
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.874, de 20-9-2019.
Parágrafo único. Excepcionalmente, a CTPS poderá ser 
emitida em meio físico, desde que:
I – nas unidades descentralizadas do Ministério da Econo‑
mia que forem habilitadas para a emissão;
II – mediante convênio, por órgãos federais, estaduais e 
municipais da administração direta ou indireta;
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Lei no 9.615/1998

modalidade, nacional ou internacional, e exigir a cláusula 
compensatória desportiva e os haveres devidos.
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.155, de 4-8-2015.
§ 1o São entendidos como salário, para efeitos do previsto 
no caput, o abono de férias, o décimo terceiro salário, as 
gratificações, os prêmios e demais verbas inclusas no con‑
trato de trabalho.
§ 2o A mora contumaz será considerada também pelo não 
recolhimento do FGTS e das contribuições previdenciárias.
§ 3o Revogado. Lei no 12.395, de 16‑3‑2011.
§ 4o VETADO. Lei no 10.672, de 15‑5‑2003.
§ 5o O atleta com contrato especial de trabalho desportivo 
rescindido na forma do caput fica autorizado a transferir‑se 
para outra entidade de prática desportiva, inclusive da 
mesma divisão, independentemente do número de parti‑
das das quais tenha participado na competição, bem como 
a disputar a competição que estiver em andamento por 
ocasião da rescisão contratual.
c § 5o acrescido pela Lei no 13.155, de 4-8-2015.
Art. 32. É lícito ao atleta profissional recusar competir 
por entidade de prática desportiva quando seus salários, 
no todo ou em parte, estiverem atrasados em dois ou mais 
meses.
Art. 33. Revogado. Lei no 12.395, de 16‑3‑2011.
Art. 34. São deveres da entidade de prática desportiva 
empregadora, em especial:
c Caput com a redação dada pela Lei no 9.981, de 14-7-2000.
I – registrar o contrato especial de trabalho desportivo do 
atleta profissional na entidade de administração da respec‑
tiva modalidade desportiva;
c Inciso I com a redação dada pela Lei no 12.395, de 16-3-2011.
II – proporcionar aos atletas profissionais as condições 
necessárias à participação nas competições desportivas, 
treinos e outras atividades preparatórias ou instrumentais;
III – submeter os atletas profissionais aos exames médicos 
e clínicos necessários à prática desportiva.
c Incisos II e III acrescidos pela Lei no 9.981, de 14-7-2000.
Art. 35. São deveres do atleta profissional, em especial:
c Caput com a redação dada pela Lei no 9.981, de 14-7-2000.
I – participar dos jogos, treinos, estágios e outras sessões 
preparatórias de competições com a aplicação e dedicação 
correspondentes às suas condições psicofísicas e técnicas;
II – preservar as condições físicas que lhes permitam par‑
ticipar das competições desportivas, submetendo‑se aos 
exames médicos e tratamentos clínicos necessários à prá‑
tica desportiva;
III – exercitar a atividade desportiva profissional de acordo 
com as regras da respectiva modalidade desportiva e as 
normas que regem a disciplina e a ética desportivas.
c Incisos I a III acrescidos pela Lei no 9.981, de 14-7-2000.
Arts. 36 e 37. Revogados. Lei no 9.981, de 14‑7‑2000.
Art. 38. Qualquer cessão ou transferência de atleta pro‑
fissional ou não profissional depende de sua formal e ex‑
pressa anuência.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 9.981, de 14-7-2000.
Art. 39. O atleta cedido temporariamente a outra enti‑
dade de prática desportiva que tiver os salários em atraso, 
no todo ou em parte, por mais de 2 (dois) meses, notificará 
a entidade de prática desportiva cedente para, querendo, 
purgar a mora, no prazo de 15 (quinze) dias, não se apli‑
cando, nesse caso, o disposto no caput do art. 31 desta Lei.
c Caput com a redação dada pela Lei no 12.395, de 16-3-2011.
§ 1o O não pagamento ao atleta de salário e contribuições 
previstas em lei por parte da entidade de prática desportiva 
cessionária, por 2 (dois) meses, implicará a rescisão do 
contrato de empréstimo e a incidência da cláusula com‑
pensatória desportiva nele prevista, a ser paga ao atleta 
pela entidade de prática desportiva cessionária.

§ 2o Ocorrendo a rescisão mencionada no § 1o deste artigo, 
o atleta deverá retornar à entidade de prática desportiva 
cedente para cumprir o antigo contrato especial de traba‑
lho desportivo.
c §§ 1o e 2o acrescidos pela Lei no 12.395, de 16-3-2011.
Art. 40. Na cessão ou transferência de atleta profissio‑
nal para entidade de prática desportiva estrangeira obser‑
var‑se‑ão as instruções expedidas pela entidade nacional 
de título.
§ 1o As condições para transferência do atleta profissional 
para o exterior deverão integrar obrigatoriamente os con‑
tratos de trabalho entre o atleta e a entidade de prática 
desportiva brasileira que o contratou.
c Antigo parágrafo único renumerado para § 1o pela Lei no 10.672, de 

15-5-2003.
§ 2o O valor da cláusula indenizatória desportiva interna‑
cional originalmente pactuada entre o atleta e a entida‑
de de prática desportiva cedente, independentemente do 
pagamento da cláusula indenizatória desportiva nacional, 
será devido a esta pela entidade de prática desportiva 
cessionária caso esta venha a concretizar transferência 
internacional do mesmo atleta, em prazo inferior a 3 (três) 
meses, caracterizando o conluio com a entidade de prática 
desportiva estrangeira.
c § 2o com a redação dada pela Lei no 12.395, de 16-3-2011.
Art. 41. A participação de atletas profissionais em sele‑
ções será estabelecida na forma como acordarem a enti‑
dade de administração convocante e a entidade de prática 
desportiva cedente.
§  1o A entidade convocadora indenizará a cedente dos 
encargos previstos no contrato de trabalho, pelo perío‑
do em que durar a convocação do atleta, sem prejuízo 
de eventuais ajustes celebrados entre este e a entidade 
convocadora.
§ 2o O período de convocação estender‑se‑á até a reinte‑
gração do atleta à entidade que o cedeu, apto a exercer 
sua atividade.
Art. 42. Pertence às entidades de prática desportiva o 
direito de arena, consistente na prerrogativa exclusiva de 
negociar, autorizar ou proibir a captação, a fixação, a emis‑
são, a transmissão, a retransmissão ou a reprodução de 
imagens, por qualquer meio ou processo, de espetáculo 
desportivo de que participem.
c Caput com a redação dada pela Lei no 12.395, de 16-3-2011.
§ 1o Salvo convenção coletiva de trabalho em contrário, 
5% (cinco por cento) da receita proveniente da exploração 
de direitos desportivos audiovisuais serão repassados aos 
sindicatos de atletas profissionais, e estes distribuirão, em 
partes iguais, aos atletas profissionais participantes do es‑
petáculo, como parcela de natureza civil.
c § 1o com a redação dada pela Lei no 12.395, de 16-3-2011.
§ 1o‑A. VETADO. Lei no 13.155, de 4‑8‑2015.
§ 2o O disposto neste artigo não se aplica à exibição de fla‑
grantes de espetáculo ou evento desportivo para fins exclu‑
sivamente jornalísticos, desportivos ou educativos ou para 
a captação de apostas legalmente autorizadas, respeitadas 
as seguintes condições:
c Caput do § 2o com a redação dada pela Lei no 13.155, de 4-8-2015.
I – a captação das imagens para a exibição de flagrante 
de espetáculo ou evento desportivo dar‑se‑á em locais re‑
servados, nos estádios e ginásios, para não detentores de 
direitos ou, caso não disponíveis, mediante o fornecimento 
das imagens pelo detentor de direitos locais para a respec‑
tiva mídia;
II – a duração de todas as imagens do flagrante do espetá‑
culo ou evento desportivo exibidas não poderá exceder 3% 
(três por cento) do total do tempo de espetáculo ou evento;
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LEI DE GREVE (Lei no 7.783/1989)
Artigo Tema
art. 1o Direito de greve
art. 2o Conceito de greve
art. 4o Convocação da assembleia
art. 6o Direitos dos grevistas
art. 7o Suspensão do contrato
art. 9o Manutenção de uma equipe de trabalho

arts. 10 a 13 Serviços e atividades essenciais
art. 14 Abusividade da greve
art. 17 Proibição do locaute

LEI DO FGTS (Lei no 8.036/1990)
Artigo Tema

arts. 3o a 6o Conselho Curador do FGTS
art. 15 Depósito mensal
art. 18 Indenização pela extinção contratual

arts. 20 a 20‑D Movimentação da conta vinculada

LEI No 9.029/1995 (Proíbe a exigência de atestados 
de gravidez e esterilização, e outras práticas 

discriminatórias, para efeitos admissionais ou de 
permanência da relação jurídica de trabalho)

Artigo Tema
art. 1o Vedação da discriminação

arts. 2o e 3o Crimes de discriminação

art. 4o Reparação ao discriminado pela extinção 
do contrato de trabalho

LEI DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO (Lei no 9.601/1998)

Artigo Tema

art. 1o Contrato por prazo determinado 
estabelecido por norma coletiva

LEI DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO (Lei no 9.601/1998)

art. 3o Percentuais de contratação

LEI DO TRABALHO VOLUNTÁRIO (Lei no 9.608/1998)
Artigo Tema
art. 1o Conceito de trabalho voluntário
art. 2o Termo de adesão
art. 3o Ressarcimento de despesas

LEI DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E 
RESULTADOS (Lei no 10.101/2000)

Artigo Tema
arts. 2o e 3o Regulamento da PLR

art. 6o Trabalho aos domingos

LEI DAS CENTRAIS SINDICAIS (Lei no 11.648/2008)
Artigo Tema
art. 1o Reconhecimento das centrais sindicais

LEI DO PROGRAMA EMPRESA CIDADÃ (Lei no 11.770/2008)
Artigo Tema

art. 1o Ampliação das licenças‑maternidade e 
paternidade

LEI DE ESTÁGIOS (Lei no 11.788/2008)
Artigo Tema
art. 1o Conceito de estágio
art. 2o Estágio obrigatório e facultativo
art. 3o Requisitos
art. 5o Agente de integração

LEI DE ESTÁGIOS (Lei no 11.788/2008)
arts. 7o e 8o Instituições de ensino

art. 9o Concedente
arts. 10 a 14 Direitos do estagiário

LEI DO AVISO PRÉVIO (Lei no 12.506/2011)
Artigo Tema
art. 2o Aviso prévio proporcional

LEI DO EMPREGADO DOMÉSTICO (LC no 150/2015)
Artigo Tema
art. 1o Conceito de empregado doméstico
art. 2o Duração do trabalho
art. 3o Regime de tempo parcial
art. 4o Prazo determinado
art. 5o Contrato de experiência
art. 10 Jornada 12 x 36
art. 11 Acompanhamento em viagem
art. 12 Registro de jornada
art. 13 Intervalo para repouso ou alimentação
art. 14 Trabalho noturno
art. 15 Intervalo interjornada
art. 16 Descanso semanal remunerado
art. 17 Férias
art. 18 Proteção ao salário
art. 19 Normas aplicáveis
art. 20 Segurado obrigatório do RGPS
art. 21 Direito ao FGTS
art. 23 Aviso prévio
art. 25 Licença‑maternidade
art. 26 Seguro‑desemprego
art. 27 Justa causa

arts. 31 a 35 SIMPLES doméstico
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LEI No 7.998,  
DE 11 DE JANEIRO DE 1990

Regula o Programa do Seguro‑Desemprego, o 
Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador – FAT, e dá outras providências.
c Publicada no DOU de 12-1-1990.
Art. 1o Esta Lei regula o Programa do Seguro‑Desemprego 
e o abono de que tratam o inciso II do artigo 7o, o inciso IV 
do artigo 201 e o artigo 239, da Constituição Federal, bem 
como institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT.

DO PROGRAMA DE SEGURO‑DESEMPREGO
Art. 2o O Programa do Seguro‑Desemprego tem por 
finalidade:
c Caput com a redação dada pela Lei no 8.900, de 30-6-1994.
I – prover assistência financeira temporária ao trabalhador 
desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, 
inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente 
resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição 
análoga à de escravo;
c Inciso I com a redação dada pela Lei no 10.608, de 20-12-2002.
II – auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do 
emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de 
orientação, recolocação e qualificação profissional.
c Inciso II com a redação dada pela MP no 2.164-41, de 24-8-2001, que 

até o encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
Art. 2o‑A. Para efeito do disposto no inciso II do artigo 
2o, fica instituída a bolsa de qualificação profissional, a ser 
custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, à 
qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de 
trabalho suspenso em virtude de participação em curso ou 
programa de qualificação profissional oferecido pelo em‑
pregador, em conformidade com o disposto em convenção 
ou acordo coletivo celebrado para esse fim.
Art. 2o‑B. Revogado. Lei no 13.134, de 16‑6‑2015.
Art. 2o‑C. O trabalhador que vier a ser identificado como 
submetido a regime de trabalho forçado ou reduzido a con‑
dição análoga à de escravo, em decorrência de ação de fis‑
calização do Ministério do Trabalho e Emprego, será dessa 
situação resgatado e terá direito à percepção de três par‑
celas de seguro‑desemprego no valor de um salário mínimo 
cada, conforme o disposto no § 2o deste artigo.
§ 1o O trabalhador resgatado nos termos do caput deste 
artigo será encaminhado, pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego, para qualificação profissional e recolocação no 
mercado de trabalho, por meio do Sistema Nacional de 
Emprego – SINE, na forma estabelecida pelo Conselho De‑
liberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT.
§ 2o Caberá ao CODEFAT, por proposta do Ministro de Esta‑
do do Trabalho e Emprego, estabelecer os procedimentos 
necessários ao recebimento do benefício previsto no caput 
deste artigo, observados os respectivos limites de compro‑
metimento dos recursos do FAT, ficando vedado ao mesmo 
trabalhador o recebimento do benefício, em circunstâncias 
similares, nos doze meses seguintes à percepção da última 
parcela.
c Art. 2o-C acrescido pela Lei no 10.608, de 20-12-2002.
Art. 3o Terá direito a percepção do seguro‑desemprego 
o trabalhador dispensado sem justa causa que comprove:
I – ter recebido salários de pessoa jurídica ou de pessoa 
física a ela equiparada, relativos a:
a) pelo menos 12 (doze) meses nos últimos 18 (dezoito) 

meses imediatamente anteriores à data de dispensa, 
quando da primeira solicitação;

b) pelo menos 9 (nove) meses nos últimos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores à data de dispensa, quando 
da segunda solicitação; e

c) cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à 
data de dispensa, quando das demais solicitações;

c Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.134, de 16-6-2015.
II – Revogado. Lei no 13.134, de 16‑6‑2015;
III – não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário 
de prestação continuada, previsto no Regulamento dos Be‑
nefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio‑aciden‑
te e o auxílio suplementar previstos na Lei no 6.367, de 19 
de outubro de 1976, bem como o abono de permanência 
em serviço previsto na Lei no 5.890, de 8 de junho de 1973;
IV – não estar em gozo do auxílio‑desemprego; e
V – não possuir renda própria de qualquer natureza sufi‑
ciente à sua manutenção e de sua família;
VI – matrícula e frequência, quando aplicável, nos termos 
do regulamento, em curso de formação inicial e continuada 
ou de qualificação profissional habilitado pelo Ministério da 
Educação, nos termos do art. 18 da Lei no 12.513, de 26 
de outubro de 2011, ofertado por meio da Bolsa‑Formação 
Trabalhador concedida no âmbito do Programa Nacional 
de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (PRONATEC), 
instituído pela Lei no 12.513, de 26 de outubro de 2011, 
ou de vagas gratuitas na rede de educação profissional e 
tecnológica.
c Inciso VI acrescido pela Lei no 13.134, de 16-6-2015.
§ 1o A União poderá condicionar o recebimento da assis‑
tência financeira do Programa de Seguro‑Desemprego à 
comprovação da matrícula e da frequência do trabalhador 
segurado em curso de formação inicial e continuada ou 
qualificação profissional, com carga horária mínima de 160 
(cento e sessenta) horas.
§ 2o O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisi‑
tos para a concessão da assistência financeira do Programa 
de Seguro‑Desemprego nos casos previstos no § 1o, con‑
siderando a disponibilidade de bolsas‑formação no âmbito 
do Pronatec ou de vagas gratuitas na rede de educação 
profissional e tecnológica para o cumprimento da condi‑
cionalidade pelos respectivos beneficiários.
§ 3o A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de 
que trata este artigo considerará, entre outros critérios, 
a capacidade de oferta, a reincidência no recebimento 
do benefício, o nível de escolaridade e a faixa etária do 
trabalhador.
c §§ 1o a 3o acrescidos pela Lei no 12.513, de 26-10-2011.
§ 4o O registro como Microempreendedor Individual – MEI, 
de que trata o art. 18‑A da Lei Complementar no 123, de 14 
de dezembro de 2006, não comprovará renda própria sufi‑
ciente à manutenção da família, exceto se demonstrado na 
declaração anual simplificada da microempresa individual.
c § 4o acrescido pela LC no 155, de 27-10-2016.
Art. 3o‑A. A periodicidade, os valores, o cálculo do nú‑
mero de parcelas e os demais procedimentos operacionais 
de pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos 
termos do artigo 2o‑A desta Lei, bem como os pré‑requisitos 
para habilitação serão os mesmos adotados em relação ao 
benefício do Seguro‑Desemprego, exceto quanto à dispen‑
sa sem justa causa.
c Art. 3o-A acrescido pela MP no 2.164-41, de 24-8-2001, que até o en-

cerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
Art. 4o O benefício do seguro‑desemprego será conce‑
dido ao trabalhador desempregado, por período máximo 
variável de 3 (três) a 5 (cinco) meses, de forma contínua 
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Decreto no 3.048/1999

vínculo empregatício, com intermediação obrigatória do 
sindicato da categoria, por meio de acordo ou conven‑
ção coletiva de trabalho, nas atividades de:

1. cargas e descargas de mercadorias a granel e ensaca‑
dos, costura, pesagem, embalagem, enlonamento, en‑
saque, arrasto, posicionamento, acomodação, reorde‑
namento, reparação de carga, amostragem, arrumação, 
remoção, classificação, empilhamento, transporte com 
empilhadeiras, paletização, ova e desova de vagões, 
carga e descarga em feiras livres e abastecimento de 
lenha em secadores e caldeiras;

2. operação de equipamentos de carga e descarga; e
3. pré‑limpeza e limpeza em locais necessários às opera‑

ções ou à sua continuidade;
c Alíneas a e b com a redação dada pelo Dec. no 10.410, de 30-6-2020.
c) a j) Revogadas. Dec. no 10.410, de 30‑6‑2020.
VII – como segurado especial: a pessoa física residente no 
imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo 
que, individualmente ou em regime de economia familiar, 
ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição 
de:
c Caput do inciso VII com a redação dada pelo Dec. no  6.722, de 

30-12-2008.
a) produtor, seja ele proprietário, usufrutuário, possuidor, 

assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário 
ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área contínua ou não de até quatro 
módulos fiscais; ou

2. de seringueiro ou extrativista vegetal na coleta e extra‑
ção, de modo sustentável, de recursos naturais renová‑
veis, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da 
pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

c Alíneas a e b acrescidas pelo Dec. no 6.722, de 30-12-2008.
c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de de‑

zesseis anos de idade ou a este equiparado, do segurado 
de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, com‑
provadamente, tenham participação ativa nas ativida‑
des rurais ou pesqueiras artesanais, respectivamente, 
do grupo familiar.

c Alínea c com a redação dada pelo Dec. no 8.499, de 12-8-2015.
§ 1o O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social 
que voltar a exercer atividade abrangida por este regime é 
segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando 
sujeito às contribuições de que trata este Regulamento.
§ 2o Considera‑se diretor empregado aquele que, partici‑
pando ou não do risco econômico do empreendimento, 
seja contratado ou promovido para cargo de direção das 
sociedades anônimas, mantendo as características ineren‑
tes à relação de emprego.
§ 3o Considera‑se diretor não empregado aquele que, par‑
ticipando ou não do risco econômico do empreendimento, 
seja eleito, por assembleia‑geral dos acionistas, para cargo 
de direção das sociedades anônimas, não mantendo as 
características inerentes à relação de emprego.
§ 4o Entende‑se por serviço prestado em caráter não even‑
tual aquele relacionado direta ou indiretamente com as 
atividades normais da empresa.
§ 5o Entende‑se como regime de economia familiar a ativi‑
dade em que o trabalho dos membros da família é indis‑
pensável à própria subsistência e ao desenvolvimento so‑
cioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições 
de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 
empregados permanentes.
c § 5o com a redação dada pelo Dec. no 6.722, de 30-12-2008.
§ 6o Entende‑se como auxílio eventual de terceiros o que 
é exercido ocasionalmente, em condições de mútua cola‑
boração, não existindo subordinação nem remuneração.

§ 7o Para efeito do disposto na alínea a do inciso VI do ca‑
put, entende‑se por:
I – capatazia – a atividade de movimentação de mercado‑
rias nas instalações dentro do porto, compreendidos o re‑
cebimento, a conferência, o transporte interno, a abertura 
de volumes para a conferência aduaneira, a manipulação, 
a arrumação e a entrega e o carregamento e a descarga 
de embarcações, quando efetuados por aparelhamento 
portuário;
c Inciso I com a redação dada pelo Dec. no 10.410, de 30-6-2020.
II – estiva – a atividade de movimentação de mercadorias 
nos conveses ou nos porões das embarcações principais 
ou auxiliares, incluindo transbordo, arrumação, peação e 
despeação, bem como o carregamento e a descarga das 
mesmas, quando realizados com equipamentos de bordo;
III – conferência de carga – a contagem de volumes, anota‑
ção de suas características, procedência ou destino, verifi‑
cação do estado das mercadorias, assistência à pesagem, 
conferência do manifesto e demais serviços correlatos, nas 
operações de carregamento e descarga de embarcações;
IV – conserto de carga – o reparo e a restauração das em‑
balagens de mercadoria, nas operações de carregamento 
e descarga de embarcações, reembalagem, marcação, re‑
marcação, carimbagem, etiquetagem, abertura de volumes 
para vistoria e posterior recomposição;
V – vigilância de embarcações – a atividade de fiscalização 
da entrada e saída de pessoas a bordo das embarcações 
atracadas ou fundeadas ao largo, bem como da movimen‑
tação de mercadorias nos portalós, rampas, porões, con‑
veses, plataformas e em outros locais da embarcação; e
VI – bloco – a atividade de limpeza e conservação de em‑
barcações mercantes e de seus tanques, incluindo bati‑
mento de ferrugem, pintura, reparo de pequena monta e 
serviços correlatos.
§ 8o Não é segurado especial o membro de grupo familiar 
que possuir outra fonte de rendimento, exceto se decor‑
rente de:
c Caput do § 8o com a redação dada pelo Dec. no 6.722, de 30-12-2008.
I – benefício de pensão por morte, auxílio‑acidente ou au‑
xílio‑reclusão, cujo valor não supere o do menor benefício 
da previdência social;
c Inciso I com a redação dada pelo Dec. no 10.410, de 30-6-2020.
I‑A – benefício concedido ao segurado qualificado como 
segurado especial, independentemente do valor;
c Inciso I-A acrescido pelo Dec. no 10.410, de 30-6-2020.
II – benefício previdenciário pela participação em plano de 
previdência complementar instituído nos termos do inciso 
III do § 18 deste artigo;
c Inciso II com a redação dada pelo Dec. no 6.722, de 30-12-2008.
III – exercício de atividade remunerada em período não su‑
perior a cento e vinte dias, corridos ou intercalados, no ano 
civil, observado o disposto no § 22;
c Inciso III com a redação dada pelo Dec. no 10.410, de 30-6-2020.
IV – exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de 
organização da categoria de trabalhadores rurais;
V – exercício de mandato de vereador do município onde 
desenvolve a atividade rural, ou de dirigente de cooperativa 
rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 
observado o disposto no § 22 deste artigo;
VI – parceria ou meação outorgada na forma e condições 
estabelecidas no inciso I do § 18 deste artigo;
VII – atividade artesanal desenvolvida com matéria‑prima 
produzida pelo respectivo grupo familiar, podendo ser uti‑
lizada matéria‑prima de outra origem, desde que, nesse 
caso, a renda mensal obtida na atividade não exceda ao 
menor benefício de prestação continuada da previdência 
social; e
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SÚMULAS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
c Res. do TST no 129, de 5-4-2005, altera a denominação dos verbetes 

da jurisprudência predominante do Tribunal Superior do Trabalho de 
“Enunciado” para “Súmula”.

1. Prazo judicial. Quando a intimação tiver lugar na sex‑
ta‑feira, ou a publicação com efeito de intimação for feita 
nesse dia, o prazo judicial será contado da segunda‑feira 
imediata, inclusive, salvo se não houver expediente, caso 
em que fluirá no dia útil que se seguir.
2 a 5. Canceladas. Res. do TST no 121, de 28‑10‑2003 
(DJU de 21‑11‑2003).
6. Equiparação salarial. Art. 461 da CLT.
I – Para os fins previstos no § 2o do art. 461 da CLT, só é 
válido o quadro de pessoal organizado em carreira quan‑
do homologado pelo Ministério do Trabalho, excluindo‑se, 
apenas, dessa exigência o quadro de carreira das entida‑
des de direito público da administração direta, autárqui‑
ca e fundacional aprovado por ato administrativo da au‑
toridade competente. (ex‑Súm. no 6 – alterada pela Res. 
no 104/2000, DJ 20‑12‑2000)
II – Para efeito de equiparação de salários em caso de tra‑
balho igual, conta‑se o tempo de serviço na função e não 
no emprego. (ex‑Súm. no 135 – RA 102/1982, DJ de 11‑
10‑1982 e DJ 15‑10‑1982)
III – A equiparação salarial só é possível se o empregado e 
o paradigma exercerem a mesma função, desempenhando 
as mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou 
não, a mesma denominação. (ex‑OJ da SBDI‑I no 328 – DJ 
de 9‑12‑2003)
IV – É desnecessário que, ao tempo da reclamação sobre 
equiparação salarial, reclamante e paradigma estejam a 
serviço do estabelecimento, desde que o pedido se relacio‑
ne com situação pretérita. (ex‑Súm. no 22 – RA 57/1970, 
DO‑GB 27‑11‑1970)
V – A cessão de empregados não exclui a equiparação sa‑
larial, embora exercida a função em órgão governamental 
estranho à cedente, se esta responde pelos salários do pa‑
radigma e do reclamante. (ex‑Súm. no 111 – RA 102/1980, 
DJ de 25‑9‑1980)
VI – Presentes os pressupostos do art. 461 da CLT, é irre‑
levante a circunstância de que o desnível salarial tenha 
origem em decisão judicial que beneficiou o paradigma, 
exceto:
a) se decorrente de vantagem pessoal ou de tese jurídica 

superada pela jurisprudência de Corte Superior; 
b) na hipótese de equiparação salarial em cadeia, suscita‑

da em defesa, se o empregador produzir prova do alega‑
do fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito à 
equiparação salarial em relação ao paradigma remoto, 
considerada irrelevante, para esse efeito, a existência de 
diferença de tempo de serviço na função superior a dois 
anos entre o reclamante e os empregados paradigmas 
componentes da cadeia equiparatória, à exceção do pa‑
radigma imediato.

c Item VI com a redação dada pela Res. do TST no 198, de 9-6-2015 (DJE 
de 11-6-2015).

VII – Desde que atendidos os requisitos do art. 461 da CLT, 
é possível a equiparação salarial de trabalho intelectual, 
que pode ser avaliado por sua perfeição técnica, cuja afe‑
rição terá critérios objetivos. (ex‑OJ da SBDI‑I no 298 – DJ 
de 11‑8‑2003)
VIII – É do empregador o ônus da prova do fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo da equiparação salarial. (ex‑Súm. 
no 68 – RA 9/1977, DJ de 11‑2‑1977)

IX – Na ação de equiparação salarial, a prescrição é 
parcial e só alcança as diferenças salariais vencidas no 
período de 5 (cinco) anos que precedeu o ajuizamento. 
(ex‑Súm. no 274 – alterada pela Res. no 121/2003, DJ de 
21‑11‑2003)
X – O conceito de “mesma localidade” de que trata o 
art. 461 da CLT refere‑se, em princípio, ao mesmo municí‑
pio, ou a municípios distintos que, comprovadamente, per‑
tençam à mesma região metropolitana. (ex‑OJ da SBDI‑I 
no 252 – inserida em 13‑3‑2002)
c Redação dada pela Res. do TST no 185, de 14-9-2012.
7. Férias. A indenização pelo não deferimento das férias no 
tempo oportuno será calculada com base na remuneração 
devida ao empregado na época da reclamação ou, se for o 
caso, na da extinção do contrato.
8. Juntada de documento. A juntada de documentos na 
fase recursal só se justifica quando provado o justo impe‑
dimento para sua oportuna apresentação ou se referir a fato 
posterior à sentença.
9. Ausência do reclamante. A ausência do reclamante, 
quando adiada a instrução após contestada a ação em au‑
diência, não importa arquivamento do processo.
10. Professor. Dispensa sem justa causa. Término do ano 
letivo ou no curso de férias escolares. Aviso prévio. O direito 
aos salários do período de férias escolares assegurado aos 
professores (art. 322, caput, e § 3o, da CLT) não exclui o 
direito ao aviso prévio, na hipótese de dispensa sem jus‑
ta causa ao término do ano letivo ou no curso das férias 
escolares.
c Redação dada pela Res. do TST no 185, de 14-9-2012.
11. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28‑10‑2003 (DJU 
de 21‑11‑2003).
12. Carteira profissional. As anotações apostas pelo em‑
pregador na Carteira Profissional do empregado não geram 
presunção juris et de jure, mas apenas juris tantum.
13. Mora. O só pagamento dos salários atrasados em au‑
diência não ilide a mora capaz de determinar a rescisão do 
contrato de trabalho.
14. Culpa recíproca. Reconhecida a culpa recíproca na 
rescisão do contrato de trabalho (art. 484 da CLT), o em‑
pregado tem direito a 50% (cinquenta por cento) do va‑
lor do aviso prévio, do décimo terceiro salário e das férias 
proporcionais.
c Redação dada pela Res. do TST no  121, de 28-10-2003 (DJU de 

21-11-2003).
15. Atestado médico. A justificação da ausência do em‑
pregado motivada por doença, para a percepção do salá‑
rio‑enfermidade e da remuneração do repouso semanal, 
deve observar a ordem preferencial dos atestados médicos 
estabelecida em lei.
16. Notificação. Presume‑se recebida a notificação 48 
(quarenta e oito) horas depois de sua postagem. O seu 
não recebimento ou a entrega após o decurso desse prazo 
constitui ônus de prova do destinatário.
c Redação dada pela Res. do TST no  121, de 28-10-2003 (DJU de 

21-11-2003).
17. Cancelada. Res. do TST no 148, de 26‑6‑2008 (DJU 
de 4‑7‑2008 e republicada no DJU de 8‑7‑2008).
18. Compensação. A compensação, na Justiça do Traba‑
lho, está restrita a dívidas de natureza trabalhista.
19. Quadro de carreira. A Justiça do Trabalho é competen‑
te para apreciar reclamação de empregado que tenha por 
objeto direito fundado em quadro de carreira.

SÚMULAS, ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS, 
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Orientações Jurisprudenciais da SBDI-I do TST

I – A despedida de empregados de empresa pública e 
de sociedade de economia mista, mesmo admitidos por 
concurso público, independe de ato motivado para sua 
validade;
II – A validade do ato de despedida do empregado da Em‑
presa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) está con‑
dicionada à motivação, por gozar a empresa do mesmo 
tratamento destinado à Fazenda Pública em relação à imu‑
nidade tributária e à execução por precatório, além das 
prerrogativas de foro, prazos e custas processuais.
248. Incorporada à OJ da SBDI‑I no 175 do TST.
249. Incorporada à OJ da SBDI‑I no 138 do TST.
250. Convertida na OJ da SBDI‑I Transitória no 51 do TST.
251. Descontos. Frentista. Cheques sem fundos. É lícito 
o desconto salarial referente à devolução de cheques sem 
fundos, quando o frentista não observar as recomendações 
previstas em instrumento coletivo.
252. Incorporada à Súm. no 6 do TST.
253.  Estabil idade provisória. Cooperativa. Lei 
no 5.764/1971. Conselho fiscal. Suplente. Não assegurada. 
O art. 55 da Lei no 5.764/1971 assegura a garantia de em‑
prego apenas aos empregados eleitos diretores de Coope‑
rativas, não abrangendo os membros suplentes.
254. Incorporada à OJ da SBDI‑I no 42 do TST.
255. Mandato. Contrato social. Desnecessária a juntada. 
O art. 75, inciso VIII, do CPC de 2015 (art. 12, VI, do CPC 
de 1973) não determina a exibição dos estatutos da em‑
presa em juízo como condição de validade do instrumento 
de mandato outorgado ao seu procurador, salvo se houver 
impugnação da parte contrária.
c Redação dada pela Res. do TST no  208, de 19-4-2016 (DJe de 

22-4-2016).
256. Prequestionamento. Configuração. Tese explícita. 
Súmula no 297. Para fins do requisito do prequestionamen‑
to de que trata a Súmula no 297, há necessidade de que 
haja, no acórdão, de maneira clara, elementos que levem 
à conclusão de que o Regional adotou uma tese contrária 
à lei ou a Súmula.
257. Recurso de Revista. Fundamentação. Violação de lei. 
Vocábulo violação. Desnecessidade. A invocação expressa 
no Recurso de Revista dos preceitos legais ou constitu‑
cionais tidos como violados não significa exigir da parte a 
utilização das expressões “contrariar”, “ferir”, “violar” etc.
c Redação dada pela Res. do TST no 182, de 16-4-2012.
258. Convertida na Súm. no 364 do TST.
259. Adicional noturno. Base de cálculo. Adicional de 
periculosidade. Integração. O adicional de periculosidade 
deve compor a base de cálculo do adicional noturno, já 
que também neste horário o trabalhador permanece sob 
as condições de risco.
260. Agravo de instrumento. Recurso de revista. Procedi‑
mento sumaríssimo. Lei no 9.957/2000. Processos em curso.
I – É inaplicável o rito sumaríssimo aos processos iniciados 
antes da vigência da Lei no 9.957/2000.
II – No caso de o despacho denegatório de recurso de revista 
invocar, em processo iniciado antes da Lei no 9.957/2000, 
o § 6o do art. 896 da CLT (rito sumaríssimo), como óbice 
ao trânsito do apelo calcado em divergência jurispruden‑
cial ou violação de dispositivo infraconstitucional, o Tribu‑
nal superará o obstáculo, apreciando o recurso sob esses 
fundamentos.
261. Bancos. Sucessão trabalhista. As obrigações traba‑
lhistas, inclusive as contraídas à época em que os empre‑
gados trabalhavam para o banco sucedido, são de respon‑
sabilidade do sucessor, uma vez que a este foram transferi‑
dos os ativos, as agências, os direitos e deveres contratuais, 
caracterizando típica sucessão trabalhista.

262. Coisa julgada. Planos econômicos. Limitação à data 
base na fase de execução. Não ofende a coisa julgada a limi‑
tação à data base da categoria, na fase executória, da con‑
denação ao pagamento de diferenças salariais decorrentes 
de planos econômicos, quando a decisão exequenda si‑
lenciar sobre a limitação, uma vez que a limitação decorre 
de norma cogente. Apenas quando a sentença exequenda 
houver expressamente afastado a limitação à data base é 
que poderá ocorrer ofensa à coisa julgada.
263. Cancelada. DJU de 14‑9‑2004.
264. Depósito recursal. PIS/PASEP. Ausência de indicação 
na guia de depósito recursal. Validade. Não é essencial para 
a validade da comprovação do depósito recursal a indica‑
ção do número do PIS/PASEP na guia respectiva.
265. Convertida na Súm. no 390 do TST.
266. Convertida na Súm. no 369 do TST.
267. Incorporada à Súm. no 132 do TST.
268.  Indenização adicional. Leis nos  6.708/1979 e 
7.238/1984. Aviso prévio. Projeção. Estabilidade provisória. 
Somente após o término do período estabilitário é que se 
inicia a contagem do prazo do aviso prévio para efeito das 
indenizações previstas nos artigos 9o da Lei no 6.708/1979 
e 9o da Lei no 7.238/1984.
269. Justiça gratuita. Requerimento de isenção de despe‑
sas processuais. Momento oportuno.
I – O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em 
qualquer tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase 
recursal, seja o requerimento formulado no prazo alusivo 
ao recurso;
II – Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado 
na fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o 
recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7o, do CPC de 2015).
c Redação dada pela Res. do TST no  219, de 26-6-2017 (DJe de 

28-6-2017).
270. Programa de Incentivo à Demissão Voluntária. Tran‑
sação extrajudicial. Parcelas oriundas do extinto contrato 
de trabalho. Efeitos. A transação extrajudicial que importa 
rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empre‑
gado a plano de demissão voluntária implica quitação ex‑
clusivamente das parcelas e valores constantes do recibo.
271. Rurícola. Prescrição. Contrato de emprego extinto. 
Emenda Constitucional no 28/2000. Inaplicabilidade. O pra‑
zo prescricional da pretensão do rurícola, cujo contrato de 
emprego já se extinguira ao sobrevir a Emenda Constitucio‑
nal no 28, de 26‑5‑2000, tenha sido ou não ajuizada a ação 
trabalhista, prossegue regido pela lei vigente ao tempo da 
extinção do contrato de emprego.
c Alterada pela Comissão de Jurisprudência e Precedentes Normativos 

em 10-11-2005 (DJU de 22-11-2005).
272. Salário mínimo. Servidor. Salário‑base inferior. Di‑
ferenças. Indevidas. A verificação do respeito ao direito 
ao salário mínimo não se apura pelo confronto isolado do 
salário‑base com o mínimo legal, mas deste com a soma 
de todas as parcelas de natureza salarial recebidas pelo 
empregado diretamente do empregador.
273. Cancelada. Res. do TST no 175, de 24‑5‑2011 (DJE 
de 27‑5‑2011).
274. Turno ininterrupto de revezamento. Ferroviário. Ho‑
ras extras. Devidas. O ferroviário submetido a escalas varia‑
das, com alternância de turnos, faz jus à jornada especial 
prevista no art. 7o, XIV, da CF/1988.
275. Turno ininterrupto de revezamento. Horista. Horas 
extras e adicional. Devidos. Inexistindo instrumento coletivo 
fixando jornada diversa, o empregado horista submetido a 
turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento 
das horas extraordinárias laboradas além da 6a, bem como 
ao respectivo adicional.
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70. Licença para estudante. Concede‑se licença não remu‑
nerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde 
que avisado o patrão com 72 horas de antecedência e me‑
diante comprovação.
71. Empregado rural. Transporte. Condições de segurança. 
Quando fornecidos pelo empregador, os veículos destina‑
dos a transportar trabalhadores rurais deverão satisfazer 
as condições de segurança e comodidade, sendo proibi‑
do o carregamento de ferramentas soltas junto às pessoas 
conduzidas.
72. Multa. Atraso no pagamento de salário. Estabelece‑se 
multa de 10% sobre o saldo salarial, na hipótese de atraso 
no pagamento de salário até 20 dias, e de 5% por dia no 
período subsequente.
73. Multa. Obrigação de fazer. Impõe‑se multa, por des‑
cumprimento das obrigações de fazer, no valor equiva‑
lente a 10% do salário básico, em favor do empregado 
prejudicado.
77. Empregado transferido. Garantia de emprego. Asse‑
gura‑se ao empregado transferido, na forma do art. 469 da 
CLT, a garantia de emprego por 1 (um) ano após a data da 
transferência.
78. Professor. Redução salarial não configurada. Não con‑
figura redução salarial ilegal a diminuição de carga horária 
motivada por inevitável supressão de aulas eventuais ou 
de turmas.
79. Trabalhador temporário. Descanso semanal. Conce‑
de‑se ao trabalhador temporário o acréscimo de 1/6 ao 
seu salário diário, correspondente ao descanso semanal 
remunerado, por aplicação analógica do art.  3o da Lei 
no 605/1949.
80. Serviço militar. Garantia de emprego ao alistando. 
Garante‑se o emprego do alistando, desde a data da incor‑
poração no serviço militar até 30 dias após a baixa.
81. Atestados médicos e odontológicos. Assegura‑se efi‑
cácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos 
por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim 
de abono de faltas ao serviço, desde que existente convênio 
do sindicato com a Previdência Social, salvo se o emprega‑
dor possuir serviço próprio ou conveniado.
82. Dissídio coletivo. Garantia de salários e consectários. 
Defere‑se a garantia de salários e consectários ao emprega‑
do despedido sem justa causa, desde a data do julgamento 
do dissídio coletivo até 90 dias após a publicação do acór‑
dão, limitado o período total a 120 dias.
83. Dirigentes sindicais. Frequência livre. Assegura‑se a 
frequência livre dos dirigentes sindicais para participarem 
de assembleias e reuniões sindicais devidamente convoca‑
das e comprovadas, sem ônus para o empregador.
c Redação dada pela Res. do TST no 123, de 24-6-2004 (DJU de 6-7-2004).
84. Seguro de vida. Assalto. Institui‑se a obrigação do se‑
guro de vida, em favor do empregado e seus dependentes 
previdenciários, para garantir a indenização nos casos de 
morte ou invalidez permanente, decorrentes de assalto, 
consumado ou não, desde que o empregado se encontre 
no exercício das suas funções.
85. Garantia de emprego. Aposentadoria voluntária. De‑
fere‑se a garantia de emprego, durante os 12 meses que 
antecedem a data em que o empregado adquire direito à 
aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa 
há pelo menos 5 anos. Adquirido o direito, extingue‑se a 
garantia.
86. Representantes dos trabalhadores. Estabilidade no 
emprego. Nas empresas com mais de 200 empregados é 
assegurada a eleição direta de um representante, com as 
garantias do art. 543, e seus parágrafos, da CLT.
87. Trabalho em domingos e feriados. Pagamento dos sa‑
lários. É devida a remuneração em dobro do trabalho em 

domingos e feriados não compensados, sem prejuízo do 
pagamento do repouso remunerado, desde que, para este, 
não seja estabelecido outro dia pelo empregador.
89. Reembolso de despesas. Defere‑se o reembolso das 
despesas de alimentação e pernoite a motorista e ajudante, 
quando executarem tarefas a mais de 100 km da empresa.
91. Acesso de dirigente sindical à empresa. Assegura‑se o 
acesso dos dirigentes sindicais às empresas, nos intervalos 
destinados à alimentação e descanso, para desempenho 
de suas funções, vedada a divulgação de matéria políti‑
co‑partidária ou ofensiva.
92. Garantia de repouso remunerado. Ingresso com atra‑
so. Assegura‑se o repouso remunerado ao empregado que 
chegar atrasado, quando permitido seu ingresso pelo em‑
pregador, compensado o atraso no final da jornada de tra‑
balho ou da semana.
93. Comprovante de pagamento. O pagamento do salário 
será feito mediante recibo, fornecendo‑se cópia ao empre‑
gado, com a identificação da empresa, e do qual constarão 
a remuneração, com a discriminação das parcelas, a quan‑
tia líquida paga, os dias trabalhados ou o total da produção, 
as horas extras e os descontos efetuados, inclusive para a 
Previdência Social, e o valor correspondente ao FGTS.
95. Abono de falta para levar filho ao médico. Assegura‑se 
o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia por semes‑
tre ao empregado, para levar ao médico filho menor ou 
dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, 
mediante comprovação no prazo de 48 horas.
97. Proibição de estorno de comissões. Ressalvada a hi‑
pótese prevista no art. 7o da Lei no 3.207/1957, fica veda‑
do às empresas o desconto ou estorno das comissões do 
empregado, incidentes sobre mercadorias devolvidas pelo 
cliente, após a efetivação de venda.
98. Retenção da CTPS. Indenização. Será devida ao empre‑
gado a indenização correspondente a 1 (um) dia de salário, 
por dia de atraso, pela retenção de sua carteira profissional 
após o prazo de 48 horas.
100. Férias. Início do período de gozo. O início das férias, 
coletivas ou individuais, não poderá coincidir com sába‑
do, domingo, feriado ou dia de compensação de repouso 
semanal.
102. Assistência jurídica aos vigias. A empresa prestará 
assistência jurídica a seu empregado que, no exercício da 
função de vigia, praticar ato que o leve a responder a ação 
penal.
103. Gratificação de caixa. Concede‑se ao empregado 
que exercer permanentemente a função de caixa a gra‑
tificação de 10% sobre seu salário, excluídos do cálculo 
adicionais, acréscimos e vantagens pessoais.
104. Quadro de avisos. Defere‑se a afixação, na empresa, 
de quadro de avisos do sindicato, para comunicados de 
interesse dos empregados, vedados os de conteúdo políti‑
co‑partidário ou ofensivo.
105. Anotação na carteira profissional. As empresas fi‑
cam obrigadas a anotar na carteira de trabalho a função 
efetivamente exercida pelo empregado, observada a Clas‑
sificação Brasileira de Ocupações (CBO).
106. Empregado rural. Atividade insalubre. Fornecimento 
de leite. Os empregadores que se dedicarem à pecuária 
leiteira fornecerão, diariamente, 1 (um) litro de leite aos 
trabalhadores que exerçam atividades insalubres.
107. Empregado rural. Caixa de medicamentos. Nos locais 
de trabalho no campo serão mantidos pelo empregador 
medicamentos e materiais de primeiros socorros.
108. Empregado rural. Abrigos no local de trabalho. Os 
empregadores rurais ficam obrigados a construir abrigos 
rústicos, nos locais de trabalho, para proteção de seus 
empregados.
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só pode ser computado como tempo de contribuição ou 
para fins de carência quando intercalado entre períodos 
nos quais houve recolhimento de contribuições para a pre‑
vidência social.
74. O prazo de prescrição fica suspenso pela formulação 
de requerimento administrativo e volta a correr pelo saldo 
remanescente após a ciência da decisão administrativa 
final.
75. A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe 
comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de 
veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço 
para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo 
de emprego não conste no Cadastro Nacional de Informa‑
ções Sociais (CNIS).
76. A averbação de tempo de serviço rural não contribu‑
tivo não permite majorar o coeficiente de cálculo da ren‑
da mensal inicial de aposentadoria por idade previsto no 
art. 50 da Lei no 8.213/1991.
77. O julgador não é obrigado a analisar as condições 
pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade 
do requerente para a sua atividade habitual.
78. Comprovado que o requerente de benefício é portador 
do vírus HIV, cabe ao julgador verificar as condições pes‑
soais, sociais, econômicas e culturais, de forma a analisar 
a incapacidade em sentido amplo, em face da elevada es‑
tigmatização social da doença.
79. Nas ações em que se postula benefício assistencial, é 
necessária a comprovação das condições socioeconômicas 
do autor por laudo de assistente social, por auto de consta‑
tação lavrado por oficial de justiça ou, sendo inviabilizados 
os referidos meios, por prova testemunhal.
80. Nos pedidos de benefício de prestação continuada 
(LOAS), tendo em vista o advento da Lei no 12.470/2011, 
para adequada valoração dos fatores ambientais, sociais, 
econômicos e pessoais que impactam na participação da 
pessoa com deficiência na sociedade, é necessária a rea‑

lização de avaliação social por assistente social ou outras 
providências aptas a revelar a efetiva condição vivida no 
meio social pelo requerente.
81. Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, 
caput, da Lei no 8.213/91, nos casos de indeferimento e 
cessação de benefícios, bem como em relação às questões 
não apreciadas pela Administração no ato da concessão.
82.  O código 1.3.2 do quadro anexo ao Decreto 
no 53.831/1964, além dos profissionais da área da saú‑
de, contempla os trabalhadores que exercem atividades 
de serviços gerais em limpeza e higienização de ambientes 
hospitalares.
83. A partir da entrada em vigor da Lei n. 8.870/1994, o 
décimo terceiro salário não integra o salário de contribuição 
para fins de cálculo do salário de benefício.
c Publicada no DOU de 21-3-2016.
84. Comprovada a situação de desemprego por mais de 3 
anos, o trabalhador tem direito ao saque dos valores depo‑
sitados em sua conta individual do PIS.
c Publicada no DOU de 14-6-2017.
85. É possível a conversão de tempo comum em es‑
pecial de período(s) anterior(es) ao advento da Lei 
no 9.032/1995 (que alterou a redação do § 3o do art. 57 da 
Lei no 8.213/1991), desde que todas as condições legais 
para a concessão do benefício pleiteado tenham sido aten‑
didas antes da publicação da referida lei, independente‑
mente da data de entrada do requerimento (DER).
c Publicada no DOU de 29-8-2018.
86. Não cabe incidente de uniformização que tenha como 
objeto principal questão controvertida de natureza consti‑
tucional que ainda não tenha sido definida pelo Supremo 
Tribunal Federal em sua jurisprudência dominante.
c Publicada no DJe de 18-12-2018.
87. A eficácia do EPI não obsta o reconhecimento de 
atividade especial exercida antes de 3‑12‑1998, data de 
início da vigência da MP 1.729/1998, convertida na Lei 
no 9.732/1998.
c Publicada no DOU de 26-2-2019 e de 7-3-2019 e no DJe de 14-3-2019.
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